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PROJETO DE LEI N° 39 /2018

Dá nome Mosair Timoteo de Faria- à "Rua F” , no 

loteamento Residencial Estrela Branca - Bairro 

Aeroporto, no Município de Piumhi-MG, e dá outras 

providências.

A VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica denominada Rua Mosair Timoteo de Faria a "Rua F”, no 

Loteamento Residencial Estrela Branca - Bairro Aeroporto, no Município de Piumhi- 

MG,.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos

órgãos competentes para o conhecimento desta lei.

■

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG., Sala das Sessões, 24 de Agosto de 2018.
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J U S T I F I C A T I V A

Encaminho para apreciação dos nobres colegas, o Projeto de Lei que dá 

nome de Mosair Timóteo de Faria, “ Rua F ”, no loteamento Residencial Estrela 

Branca -  Bairro Aeroporto, no Município de Piumhi-MG.

Mosair nasceu em cabrestos pertence ao município da Vargem Bonita. Fez o 

curso primário em Piumhi, desde muito cedo se mostrava com grande espírito 

empreendedor.

Terminando o curso primário se juntou ao pai na lida da fazenda. A fazenda 

Cabrestos tinha engenho de cana de açúcar para produção de rapadura, para fins 

comerciais, assim como para abastecer o alambique da cachaça Thimotinha, tinham 

também moinho d’água para moer fubá, mas a menina dos olhos de Mosair era o 

gado leiteiro.

Havia na época comércio de creme de leite pela fazenda, com uso de 

desnatadeira, forneciam creme de leite para São Sebastião do Paraíso.

Mosair já naquela época procurava se informar e assinava a revista Agropecuária de 

onde tirava ideias e inspiração para a cria e recria do gado leiteiro.

Em 1962 ele adquiriu a propriedade rural Capela que pertencia aos seus tios, 

Joaquim Timóteo de Faria e Pedro Timóteo de Faria. Ele usava as terras para fazer 

recria do gado de leite. No ano de 1964, ele e o cunhado José Limirio Vaz (Zé do 

Zico), casado com sua irmã Genoveva decidiram vender a parte deles na fazenda 

Cabrestos e usar o dinheiro na compra da Fazenda Roseira. Assim foi feito. A cada 

um deles tocou parte das terras de acordo com a cota de capital investido, se 

mudaram para Roseira.

Mosair se casou com Antonia Rezende, construíram uma casa e se mudaram 

para a nova casa já no terreno pertencente à Mosair na fazenda Roseira e lá 

construíram com muita felicidade a família.

Tiveram 3 filhos; Ronaldo Timóteo de Faria, Rubens Timóteo de Faria e Ronilson 

Timóteo de Faria.

mailto:camara.piumhi@terra.com.br
http://www.camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 -  Centro- Tele fax: (37)3371-1551 / 1384 
CNPJ: 04.889.589/0001-81 E-Mail camara.piumhi@terra.com.br 

Site www.camarapiumhi.mg.gov.br CEP 37925-000 PIUMHI-MG

No dia 21 de Agosto de 1969 Mosair saiu de casa em direção a cidade de 

Formiga,

com espírito empreendedor tinha ido procurar realizar um a um os muitos sonhos 

que tinha.

Piumhi naquela época não tinha agencia do Banco do Brasil, por isso ele teve que ir 

de ônibus até a cidade vizinha de Formiga.

Quando terminou de acertar todas as coisas no Banco do Brasil retornou até a 

Rodoviária e já não chegou a tempo, o ônibus para Piumhi já tinha partido.

Ele então foi até o Posto Santa Cruz, e pediu carona. Conseguiu carona com um 

caminhão que transportava combustível. O trevo de Formiga na época estava em 

reforma e portanto sem cobertura asfáltica.

Tinha outros caminhões em transito na rodovia. Um primeiro caminhão ao passar 

levantou muita poeira e dificultou a visão para um segundo caminhoneiro que se 

assustou e freiou. O caminhão onde estava Mosair não havendo boa visibilidade 

acabou colidindo com o segundo caminhão. O choque entre os dois caminhões 

tranque, ou seja para transporte de combustível, resultou em uma explosão.

Com a explosão houve incêndio, e consequentemente a morte prematura de Mosair 

Timóteo de Faria e do Motorista que lhe dera a carona.

É por esta razão que me sinto honrada em propor o presente Projeto de Lei à 

apreciação de meus nobres colegas.

Piumhi-MG., Sala das Sessões, 24 de Agosto de 2018.

VES FARIA

Vereadora 2017-2020
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